
Rio Grande do Norte , 16 de Julho de 2019   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO X | Nº 2061 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                    163 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PORTARIA DE DIÁRIA N.º 715/2019 – FMS 

 
Concede diária a servidor que especifica e dá outras 
providências. 

  
A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 
Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais) ao servidor FRANCISCO SILVA, 
ocupante da função de MOTORISTA deste município, para custear 
despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade de 
CAICÓ/RN, no dia 13 de julho de 2019, com objetivo de transportar 
pacientes de urgência e emergência, tratamento de hemodiálise, 
consultas e exames especializados. 
Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da 
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 
será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 
hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 
circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 
medidas cabíveis. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Florânia/RN, em 15 de julho de 2019. 
  
JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:25692B35 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 716/2019 – FMS 
 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 
providências. 

  
A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 
Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 
50,00 (cinquenta reais) ao servidor JOSÉ LEOBERTO DE 
MORAIS Mat. 088, ocupante da função de MOTORISTA deste 
município, para custear despesas com alimentação durante seu 
deslocamento a cidade de NATAL/RN, dia 13 de julho de 2019, com 
o objetivo de transportar pacientes de urgência e emergência, 
tratamento de hemodiálise, consultas e exames especializados. 

Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da 
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto 
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 
será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 
hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 
circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 
medidas cabíveis. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Florânia/RN, em 15 de julho de 2019. 
 
JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:A22FDBEC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA DE DIÁRIA N.º 717/2019 – FMS 
 

Concede diária a servidor que especifica e dá outras 
providências. 

  
A Secretária Municipal de Saúde de Florânia/RN, no uso de suas 
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo 
Municipal nº 003/2013, art. 7º de 19 de fevereiro de 2013. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) Diária PARCIAL no valor de R$ 
25,00 (vinte e cinco reais) ao servidor JEAN MARCEL AZEVEDO 
DE OLIVEIRA, ocupante da função de MOTORISTA deste 
município, para custear despesas com alimentação durante seu 
deslocamento a cidade de SANTA-CRUZ/RN, no dia 13 de julho de 
2019, com o objetivo de transportar pacientes de urgência e 
emergência, tratamento de hemodiálise, consultas e exames 
especializados. 
Art. 2º - Caso o (a) servidor(a) não apresente a comprovação da 
viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto 
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno, 
será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na 
hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório 
circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as 
medidas cabíveis. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Florânia/RN, 15 de julho de 2019.  
 
JOÉDILA VASCONCELOS PEREIRA 
Secretária Municipal de Saúde  

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:EF8F9F1F 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2019 
 
PROCESSO Nº13060002/2019 
  
Aos quinze de julho de dois mil e dezenove(2019), no prédio Sede da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, à Praça Francisco Pinto, nº 56, centro – Apodi RN – CEP: 59.700-000, por seus representantes legais, nos 
termos do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 3.555, de 2000, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, e, das 
demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preço Nº. 044/2019, 
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do processo nº 13060002/2019. E o respectivo ato de homologação pelo Sr. Prefeito Municipal, datada de 12/07/2019, anexa aos autos do 
processo. RESOLVE registrar os preços para Serviços, de acordo com o Edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo 
sido referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame. 
1. - DO OBJETO 
Registro de preços para eventual Contratação de empresa especializada em serviços de instalações, assistência técnica, manutenção 
preventiva e corretiva com fornecimento de peças em Centrais de Ar, Geladeiras e Congêneres, para atender as necessidades das secretarias 
municipais da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). 
2. – DO(S) DETENTOR (ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pelas empresas abaixo classificadas em primeiro lugar, por objeto/ITEM, signatárias da presente Ata de Registro de Preços 
assim constam: 
PREÇOS REGISTRADOS: 
2086 - R A DE FREITAS - ME (09.078.298/0001-27) 
  
Item Material/Serviço Unid. Marca Qtde Vr unit R$ Vr total (R$) 

1 

9225 - SPLIT DE 12.000 A 18.000 BTUS 
Serviço de instalção com fornecimento de todo material necessário, tais como (tubo de cobre de 1/4 e 
1/2,esponjoso de 1/4 e 1/2, suporte de ferro original, fita pvc, cabo pp 3x2.50mm, bem como demais 
materiais que forem necessários). serviço de reinstalação com fornecimento de todo material 
necessário, tais como (tubo de cobre de 1/4 e 1/2, esponjoso de 1/4 e 1/2, suporte de ferro original, fita 
pvc, cabo pp 3x2.50mm, bem como demais materiais que forem necessários). limpeza do sistema de 
ventilação, filtro de ar (c/subistituição quando necessário) e demais parte móveis sujeito ao atrito de 
oxidação a que estão expostos. medição de tensão e da corrente na entrada do equipamento, do motor 
ventilador e do compressor. verificar a operação de drenagem de água da bandeija. proceder a medição 
da temperatura ambiente, deixando-a dentro dos limites toleráveis. fazer vácuo no sistema. medir 
temperatura insuflamento e retorno. medir pressão alta e baixa. fazer aterramento. medir corrente de 
operação. limpeza das partes dos componentes elétricos. inspeção do termostato, rele, chave seletora, 
capacitores, motor ventilador, motor compressor e etc. inspeção da pintura e ventilação do chassis, 
como forma de detectar furos provocados por ferrugens. lavagem do chassis e gabinete. limpeza/ 
desobstrução dos trocadores de calor, condensador, evaporador e dreno com produtos quimicos 
adequado. verificação e lubrificação dos mancais e eixos do motor de ventilação. verificar a existência 
de vazamento de gás, reparando o dano se for o caso. outros serviços para verificar tudo mais que 
comprometa o bom desempenho do equipamento, reparando o dano quando necessário. 

UND R A DE 
FREITAS 

400 132,00 52.800,00 

3 

9236 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE SPLIT DE 7.000 A 
24.000 BTUS 
Lavar as serpentinas com jato d'água. Lavagem das serpentinas de evaporação e condensadora com 
produto químico adequado. Limpeza de filtro de ar. limpeza de gabinetes. Limpeza da turbina ou 
hélice. Verificar a existência de vazamento de gás, reparando o dano se for o caso. Limpeza de bandeja 
e dreno. Verificação de ruído e vibração. Verificação do rolamento do micromotor. Verificar e corrigir 
a vedação das conexões. Limpeza do sistema de ventilação. Verificar isolamento térmico. Corrigir 
ponto de corrosão. Corrigir reaperto e reposição de parafusos. Outros serviços para verificar tudo mais 
que comprometa o bom desempenho do equipamento, reparando o dano quando necessário. 

UND 
R A DE 
FREITAS 

300 49,00 14.700,00 

4 

9237 - CONSERTO DE GELADEIRAS E FRIGOBAR 
Serviço de troca de compressor. limpeza do sistema (evaporadores e condensadores). troca de 
termostato. troca de filtro secador. fazer vácuo no sistema. efetuar carga de gás refrigerante de acordo 
com o sistema e compressor. medir amperagem de acordo com o compressor. verificar borracha de 
amortecimento. verificar e corrigir gaxetas (superior e inferior). verificar e corrigir lanternagem. 
verificar e corrigir pintura. outros serviços para verificar tudo mais que comprometa o bom 
desempenho do equipamento, reparando o dano quando necessário. 

UND 
R A DE 
FREITAS 

260 129,00 33.540,00 

5 

9238 - CONSERTO DE GELAGUA 
Serviço de troca de compressor. limpeza do sistema (evaporador e condensador). troca de termostato. 
troca de torneiras. troca de mangueiras. troca de filtro secador. fazer soldagem perfeita. fazer vácuo no 
sistema. efetuar carga de gás refrigerante de acordo com o sistema e compressor. medir amperagem de 
acordo com o compressor. verificar borracha de amortecimento. verificar e corrigir pintura. verificar e 
corrigir lanternagem. outros serviços para verificar tudo mais que comprometa o bom desempenho do 
equipamento, reparando o dano quando necessário. 

UND 
R A DE 
FREITAS 

280 94,00 26.320,00 

6 

9239 - CONSERTO DE FREEZER 
Serviço de troca de compressor. limpeza do sistema (evaporador e condensador). troca de termostato. 
troca de filtro secador. fazer solda perfeita. fazer vácuo no sistema. efetuar carga de gás refrigerante de 
acordo com o sistema e compressor. verificar borracha de amortecimento. verificar e corrigir pintura. 
verificar e corrigir lanternagem. serviço de troca de graxetas. outros serviços para verificar tudo mais 
que comprometa o bom desempenho do equipamento, reparando o dano quando necessário. 

UND 
R A DE 
FREITAS 

260 124,00 32.240,00 

7 

9240 - CONSERTO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL 
Serviço de troca de compressor. limpeza do sistema (evaporador e condensador). troca de termostato. 
troca de filtro secador. fazer solda perfeita. fazer vácuo no sistema. efetuar carga de gás refrigerante de 
acordo com o sistema e compressor. medir amperagem de acordo com o sistema. verificar borracha de 
amortecimento. serviço de troca de gaxetas. serviço de troca de canos pvc. serviço de troca de 
torneiras. verificar esponjoso.outros serviços para verificar tudo mais que comprometa o bom 
desempenho do equipamento, reparando o dano quando necessário. 

UND R A DE 
FREITAS 

300 112,00 33.600,00 

8 

9224 - SPLIT DE 7.000 A 10.000 BTUS 
Serviço de instalção com fornecimento de todo material necessário, tais como (tubo de cobre de 1/4 e 
3/8, suporte de ferro original, fita pvc, cabo pp 3x1.50mm, bem como demais materiais que forem 
necessários). serviço de reinstalação com fornecimento de todo material necessário, tais como (tubo de 
cobre de 1/4 e 3/8, suporte de ferro original, fita pvc, cabo pp 3x1.50mm, bem como demais materiais 
que forem necessários). limpeza do sistema de ventilação, filtro de ar (c/subistituição quando 
necessário) e demais parte móveis sujeito ao atrito de oxidação a que estão expostos. medição de 
tensão e da corrente na entrada do equipamento, do motor ventilador e do compressor. verificar a 
operação de drenagem de água da bandeija. proceder a medição da temperatura ambiente, deixando-a 
dentro dos limites toleráveis. fazer vácuo no sistema. medir temperatura insuflamento e retorno. medir 
pressão alta e baixa. fazer aterramento. medir corrente de operação. limpeza das partes dos 
componentes elétricos. inspeção do termostato, rele, chave seletora, capacitores, motor ventilador, 
motor compressor e etc. inspeção da pintura e ventilação do chassis, como forma de detectar furos 
provocados por ferrugens. lavagem do chassis e gabinete. limpeza/ desobstrução dos trocadores de 
calor, condensador, evaporador e dreno com produtos quimicos adequado. verificação e lubrificação 
dos mancais e eixos do motor de ventilação. verificar a existência de vazamento de gás, reparando o 
dano se for o caso. outros serviços para verificar tudo mais que comprometa o bom desempenho do 
equipamento, reparando o dano quando necessário. 

UND 
R A DE 
FREITAS 

380 128,00 48.640,00 

9 

9226 - SPLIT DE 24.000 BTUS 
Serviço de instalção com fornecimento de todo material necessário, tais como (tubo de cobre de 3/8 e 
5/8, esponjoso de 3/8 e 5/8, suporte de ferro original, fita pvc, cabo pp 3x4.0mm, bem como demais 
materiais que forem necessários). serviço de reinstalação com fornecimento de todo material 
necessário, tais como (tubo de cobre de 3/8 e 5/8, esponjoso de 3/8 e 5/8, suporte de ferro original, fita 
pvc, cabo pp 3x4.0mm, bem como demais materiais que forem necessários). limpeza do sistema de 
ventilação, filtro de ar (c/subistituição quando necessário) e demais parte móveis sujeito ao atrito de 
oxidação a que estão expostos. medição de tensão e da corrente na entrada do equipamento, do motor 
ventilador e do compressor. verificar a operação de drenagem de água da bandeija. proceder a medição 
da temperatura ambiente, deixando-a dentro dos limites toleráveis. fazer vácuo no sistema. medir 
temperatura insuflamento e retorno. medir pressão alta e baixa. fazer aterramento. medir corrente de 
operação. limpeza das partes dos componentes elétricos. inspeção do termostato, rele, chave seletora, 
capacitores, motor ventilador, motor compressor e etc. inspeção da pintura e ventilação do chassis, 
como forma de detectar furos provocados por ferrugens. lavagem do chassis e gabinete. limpeza/ 
desobstrução dos trocadores de calor, condensador, evaporador e dreno com produtos quimicos 
adequado. verificação e lubrificação dos mancais e eixos do motor de ventilação. verificar a existência 

UND 
R A DE 
FREITAS 

420 150,00 63.000,00 
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de vazamento de gás, reparando o dano se for o caso. outros serviços para verificar tudo mais que 
comprometa o bom desempenho do equipamento, reparando o dano quando necessário. 

Total (R$): 304.840,00 

  
2591 - SS CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA (15.595.243/0001-97) 
  
Item Material/Serviço Unid. Marca Qtde Vr unit R$ Vr total (R$) 

2 

9227 - ARCONDICIONADO DE JANELA 
Verificar e consertar tudo que comprometa o bom desempenho deste equipamento, incluindo se 
necessário o fornecimento de peças, tais como (compressor, condensador, termostato, filtros, 
rolamentos, bem como demais materiais que forem necessários). Serviço de troca de compressor. 
Limpeza do sistema (condensador e evaporador). Serviço de troca de termostato. Serviço de troca de 
filtro secador. Fazer soldagem perfeita. Fazer vácuo no sistema. Efetuar carga de gás refrigerante de 
acordo com sistema e compressor. Medir amperagem de acordo com o compressor. Verificar 
borracha de amortecimento. Verificar rolamentos do motor ventilador. Verificar turbina do 
ventilador, verificar hélice do ventilador. 

UND   260 124,00 32.240,00 

Total (R$): 32.240,00 

  
3. - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(Doze) meses, a contar da sua assinatura, observado o que dispõe nos dispositivo legal 
para registro de preço. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os serviços 
objeto desta Ata, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem 
que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência 
de fornecimento em igualdade de condições. 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de 
Despesa ou Autorização de Fornecimento dos serviços, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de até 2 (dois) dias 
úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento dos serviços, estará 
caracterizado o compromisso de entrega dos serviços. 
4. - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. O preço registrado poderá 
ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o 
FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
5. - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de acordo com o estabelecido no Edital e Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 
6. - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação formal do pedido dos serviços. Os serviços deverão ser entregues acompanhados 
da Nota Fiscal/Fatura correspondente e dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 
7. - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega da fatura de fornecimento dos serviços e comprovação da regularidade para com os 
documentos habilitatórios exigidos na licitação. 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante designado, nos termos dos arts. 54, § 1º, in fine, 55, inc. XI, XIII, 67 da Lei 
nº 8.666/93, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, devendo rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato, 
não eximindo a contratada de total responsabilidade quanto à execução dos serviços. 
Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
Comunicar oficialmente à empresa prestadora dos serviços, quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços contratados. 
Rejeitar no todo ou em parte a execução dos serviços prestados em desacordo com as especificações descritas no Termo de Referência, e com as 
obrigações assumidas pelo prestador de serviços. 
Exigir que os serviços sejam executados dentro dos padrões desejados de qualidade e eficiência, com grau de produtividade adequado; e, 
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços contratados. 
09. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Executar os serviços contratados, a partir do recebimento da Ordem de Serviço, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a 
impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido; 
Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à execução do serviço, cabendo-lhe todos os pagamentos, 
inclusive dos encargos sociais previstos na legislação vigente e de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregador, apresentando, 
mensalmente a comprovação do recolhimento do FGTS e INSS, referente a esse empregado, sem a qual, não serão liberados os pagamentos das 
faturas apresentadas ao CONTRATANTE, para liquidação; 
Apresentar, previamente, o currículo do empregado que será alocado para a execução do serviço; 
Empregar, na execução do serviço, profissional devidamente qualificado, com situação regular, conforme prevê a legislação trabalhista, devendo 
apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado pelo contratante; 
Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social, inclusive no que se refere à jornada de trabalho e efetuar o pagamento dos salários até o 5º 
dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços; 
Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, na admissão e quando necessário, os exames médicos do seu empregado; 
Fornecer ao seu empregado crachá de identificação, de uso obrigatório para acesso às dependências da Prefeitura, que deverão ser previamente 
aprovados, providenciando para que os mesmos cumpram as normas internas relativas à segurança; 
Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão e outros análogos, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 
Apresentar o endereço residencial e número de telefone, do profissional em atividade, comunicando, imediatamente, qualquer alteração; 
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Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade do seu empregado e apresentar relatório mensal de frequência, abatendo faltas e atrasos por 
ocasião da elaboração da fatura; 
Atender de imediato as solicitações quanto às substituições de empregados considerados inadequados para a prestação dos serviços; 
Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas as suas empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas 
e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades; 
Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde 
que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei nº 8.666/93; 
Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades inerentes ao serviço contratado; 
Manter escritório com 01 (um) preposto, as suas expensas, para gerenciar operacionalmente os empregados, com as seguintes responsabilidades: 
Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências das Secretarias solicitante; 
Encaminhar ao Gestor Contratual todas as faturas dos serviços prestados; 
Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
Cuidar da disciplina; 
Estar sempre em contato com o Gestor Contratual designado pela Secretaria contratante; 
Controlar as horas efetivamente trabalhadas por todos os empregados alocados no Contrato; 
Emitir Relatório mensal com base controle de ponto, em subsídio à medição mensal, que deverá compor a fatura. 
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, solucionando de imediato todas as reclamações relacionadas ao serviço; 
Não transferir o Contrato a outrem, no todo ou em parte; 
Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
Cumprir com o pagamento dos salários e benefícios lançados em sua proposta, apresentando mensalmente a comprovação dos mesmos, bem como 
dos recibos de férias, rescisões e das demais obrigações contratuais trabalhistas; 
Toda a mão-de-obra a ser alocada, deverá apresentar declaração firmada por cada um dos empregados disponibilizados pela empresa contratada para 
execução dos serviços, atestando que está ciente do teor da Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal, e que não possui parentesco com 
servidor ativo do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Apodi, que configure a incidência da vedação prescrita na referida Súmula, à luz da 
sua inteligência; e, 
Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência. 
  
10 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do limite de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 
11 - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame licitatório que originou a presente ata, a Administração do Órgão indicado no item 3.1 do 
Edital, garantida a prévia defesa, aplicará às fornecedoras as sanções previstas no Edital. 
12 – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 
12.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual e Municipal do Estado do 
Rio Grande do Norte, direta e indireta, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gestor da Ata e do 
CONTRATANTE, desde que: 
a) Devidamente comprovada a vantagem através de pesquisa de mercado; 
b) O órgão gestor não tenha esgotado o item registrado, mediante seu consumo total da quantidade registrada; 
c) A ata esteja vigente; 
d) Haja fornecedores registrados; 
e) A quantidade demandada por objeto, seja igual ou inferior a registrada nesta ata. O órgão ou entidade que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique 
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da 
Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE. As aquisições ou 
contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 
13 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) - Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de serviço, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável; 
c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) - Tiver presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
14 - DA PUBLICIDADE 
O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município/FEMURN, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei nº. 8.666/93. 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 044/2019, anexos e a proposta da empresa classificada em 1º, lugar 
no certame supra citado. 
Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes dos Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011 e Lei 8.666/93. 
As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, no foro da Comarca de Apodi RN, com exclusão de qualquer outro. 
Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município/FEMURN, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
O Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço Nº. 044/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de 
transcrição. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal de Apodi do Estado do Rio grande do 
Norte e do(s) Fornecedor Beneficiário(s) indicado(s) acima.  
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Apodi RN, 15 de julho de 2019. 
  
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal - Pelo Órgão Executor. 
  
ISIANY ALINY DE MEDEIROS NOGUEIRA  
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social - Pela Contratante 
  
LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretária Municipal de Saúde - Pela Contratante 
  
R A De Freitas – ME, 
CNPJ: 09.078.298/0001-27. 
Rep. Por: 
ROSIVAN ALVES DE FREITAS 
CPF: 330.115.674-68 
Fornecedor 1 
  
SS Construções & Serviços LTDA,  
CNPJ: 15.595.243/0001-97. 
Rep. Por:  
ALEX SEELER DIAS XAVIER PEIXOTO  
CPF: 060.871.184-54 
Fornecedor 2 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:2E7F3F24 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº. 0093/2019 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), autorizado pela Lei Municipal nº 1.412/2018, e dá 
outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE APODI, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com o que dispõe o § 2º, inciso XI, do art.167, da Constituição da República Federativa do Brasil. 
  
CONSIDERANDO a autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, concedida pela Lei Municipal nº 1.412/2018, de 26 de dezembro 
de 2018, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, edição nº 1923 do dia 27 de dezembro de 2018. 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º- Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), nos termos do art. 40 e 41, II e 42, da Lei Federal 
nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, destinado ao reforço de dotação insuficientemente orçada, conforme descrições orçamentárias a seguir: 
  
2 – Prefeitura Municipal de Apodi  
  
Órgão Orçamentário 2000 Poder Executivo  

Unidade Orçamentária 2005 SEC. MUN. AGRIC. REC. HID. E MEIO AMBIENTE 

Função 20 Agricultura 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 2 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Ação 2.11 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação, Recursos Hídricos e Meio Ambiente 

Natureza da Despesa 300000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 330000 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 339000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15300000 R$ 10.000,00 

Total (R$) 10.000,00 

  
Órgão Orçamentário 2000 Poder Executivo  

Unidade Orçamentária 2006 SEC. MUN. DE OBRAS 

Função 4 Administração 

Subfunção 122 Administração Geral 

Programa 2 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Ação 2.29 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Obras 

Natureza da Despesa 300000 Despesas Correntes 

Grupo de Natureza de Despesa 330000 Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação 339000 Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 15300000 R$ 20.000,00 

Total (R$) 20.000,00 

Total de Suplementações (R$) 30.000,00 

  
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são provenientes de anulação total de dotação 
orçamentária, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, conforme demonstrado a seguir. 
  
2 – Prefeitura Municipal de Apodi  
  


